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PODER EXECUTIVO

PROCURADORIA JURÍDICA

PROCURADORIA JURIDICA 
DECRETO 084

DECRETO Nº 084/2019 DE 02 DE OUTUBRO DE 2019.

“CRIA O COMITÊ MUNICIPAL DE MOBILIZAÇÃO SOCIAL DE PREVENÇÃO E CONTROLE DA DENGUE, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Srº Valdir Luiz Sartor, Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, espe-
cialmente aquela prevista no artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município e

CONSIDERANDO que a dengue constitui um importante problema de saúde pública com implicações severas sobre a saúde da 
população e a economia do país;

CONSIDERANDO que no Município de Deodápolis/MS, a doença vem se desenvolvendo com ocorrência de surtos, com riscos 
para a população;

CONSIDERANDO que os problemas com a manutenção de criadouros domésticos, acúmulo de lixo em áreas periféricas e/ou aglo-
merados sem saneamento adequado, o não abastecimento regular e universal de água, são fatores contributivos para a manu-

tenção do quadro epidemiológico;

CONSIDERANDO a complexidade do processo de combate ao mosquito da dengue, bem como a necessidade da intensa participa-
ção da sociedade civil,

DECRETA:

Art. 1º - Fica criado o Comitê Municipal de Mobilização Social de Prevenção e Controle da Dengue, vinculado à Secretaria de 
Saúde, com a finalidade de acompanhar e propor as medidas necessárias à implementação das ações de prevenção e controle da 

doença, a quem compete:

I - promover as articulações necessárias, para a eficaz implementação das ações de prevenção e controle da dengue, assim como 
a assistência aos pacientes, no âmbito das competências de cada ente;
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II - propor uma agenda de trabalho para a intensa e permanente mobilização da população no Município de Deodápolis/MS em 
torno das medidas preventivas e de combate à dengue;

III - acompanhar as ações executadas em face da agenda de trabalho;

IV - desenvolver ações integradas no Município nos âmbitos da educação, saúde, comunicação e mobilização social sobre os as-
suntos referentes à prevenção e combate à dengue.

Art. 2º - O Comitê de que trata este Decreto será composto pelos seguintes integrantes:

MESA DIRETORA:

PRESIDENTE: Hosmam Soares da Silva (representante do segmento evangélico)

VICE-PRESIDENTE: Edson Rodrigues dos Santos (fiscal da vigilância sanitária)

SECRETÁRIA: Maria Aparecida Ledesma (representante da Escola Estadual Scila Médici)

SUPLENTE: Cesar Antônio Miranda Barreto (fiscal de postura e obras)

DEMAIS MEMBROS:

-Valdir Luiz Sartor (Prefeito)

- Jean Carlos Silva Gomes (Secretário Municipal de Sáude

- Juliane Santana Lópes (Coordenadora de controle e combate às endemias)

- Aline Lorena Perégo (coordenadora de atenção básica)

-Gilberto Dias Guimarães (presidente da câmara municipal de vereadores)

- Luzia Azevedo Rabelo (coordenadora de vigilância epidemiológica)

- Felipe de Lima Figueiredo (representante do Ministério Público)

- José Evanildo Rodrigues dos Santos (comandante da 16ª BPM)

- Emerson Santos (representante do sindicato dos professores)

- Luciana Cristina Calado (diretora da Escola Municipal Elizabete Lucena Campos)

- Cláudio Lúcio de Lima (diretor da Escola Estadual Lagoa Bonita)

- Maria Edna Bezerra (representante dos agentes comunitários de saúde)

- Nelson Alves Ribeiro (representante dos agentes de combate às endemias)

- Lúcia Almeida dos Anjos (diretora da Escola Estadual Edwirges Coelho Derzi)

- Alex Lino (conselho tutelar)

- Tenente Max de Souza Tosta (defesa civil)

- Elizangela França da Silva (conselho municipal de saúde)

- Nilzete Almeida da Silva (representante da Escola Estadual João Batista Pereira)

§ 1º - A participação no Comitê será considerada prestação de serviços relevantes e não remunerada.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis/MS, em 02 de outubro de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR
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Prefeito Municipal

LICITAÇÕES
SETOR DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO Nº 003/2019 AO CONTRATO 041/2018.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2018.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2018.

PARTES: Prefeitura Municipal de Deodápolis - MS e a empresa Vipe Serviços de Diagnósticos por Imagem Ltda - ME.

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula Quarta - Do Valor do Contrato n° 041/2018, 
para Contratação de empresa especializada para Realização de Exames de Ultrassonografia Geral, para atendimento da Secreta-

ria Municipal de Saúde domunicípio.

DO VALOR: A Cláusula Quarta - Do Valor do Contrato fica acrescido da importância de R$ 31.150,00 (trinta e um mil cento e cin-
quenta reais), correspondente a 19.445% do valor inicial do contrato, correspondente a mais 350 (trezentos e cinquenta) exames, 
passando o valor total do contrato de R$ 160.200,00 (cento e sessenta mil e duzentos reais), para R$ 191.350,00 (cento e noventa 

e um mil trezentos e cinquenta o reais).

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 65, inciso I alínea “b” § 1º da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores correlatas e 
justificativas.

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato 041/2018.

ASSINAM: Valdir Luiz Sartor - Pela Contratante e Rogério Pezzarico - Pela Contratada

Deodápolis - MS, 13 de setembro de 2019.

SETOR DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS, através da Comissão Permanente de Licitação torna público, que fará realizar a lici-
tação abaixo relacionada, nos termos da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações:

TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2019

PROCESSO LICITATÓRIO N° 133/2019

OBJETO: Contratação de Empresa de Engenharia para Construção da Casa do Mel, por intermédio do Ministério da Agricultura 
Pecuária e Abastecimento - Contrato de Repasse da União Federal nº 872513/2018/MAPA/CAIXA, Processo nº 1056721-29 e con-

trapartida do município.

VALOR ESTIMADO: O valor total estimado da obra é de R$ 255.978,39

VIGENCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses a partir da sua assinatura.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 07 (sete) meses a partir da Ordem de Serviços.

RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: 23/10/2019, às 09:00 horas (local).

Poderão participar da licitação em epígrafe, às empresas regularmente inscritas no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Mu-
nicipal de Deodápolis - MS, ou aquelas que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia a data 

fixada para o recebimento dos envelopes.

O Edital completo estará á disposição no Setor de Licitações, retirado através de pen-drive fornecido pelo proprietário ou repre-
sentante da empresa ou pelo e-mail: licitadeodapolis@yahoo.com se impresso recolher uma guia no valor de R$ 20,00 (vinte 

reais), outras informações poderão ser obtidas pelo telefone 0xx67-3448-1894, ramal 217 ou no setor de licitações, no horário 
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das 07:30 ás 11:00 horas e das 13:00 as 17:00 horas.

Deodápolis - MS, 01 de outubro de 2019.

ISAIAS SOARES

Presidente da CPL

SETOR DE LICITAÇÃO 
RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2019 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 125/2019

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS - MS, por intermédio da Pregoeira oficial, torna público o RESULTADO DO JULGA-
MENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 073/2019, Processo Licitatório nº. 125/2019 cujo 

objeto é Registro de Preços para Contratação de 1 caminhão Truck e 1 Caminhão ¾ para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do município.

Empresa Vencedora: BURITI – COMÉRCIO DE LENHA, CARVÃO E SERVIÇOS LTDA - ME, com o valor total de R$ 57.500,00 (cin-
quenta e sete mil e quinhentos reais).

Deodápolis - MS, 02 de outubro de 2019.

VALENTINA BERLOFFA BARRETO

Pregoeira

Decreto 009/2019

SETOR DE LICITAÇÃO 
RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/2019 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 124/2019

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS - MS, por intermédio do Pregoeiro oficial, torna público o RESULTADO DO JULGA-
MENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 072/2019, Processo Licitatório nº. 124/2019 cujo ob-
jeto é Registro de Preços para Aquisição futura de Pneus para Veículos e Motocicletas para atendimento da Secretaria Municipal 

de Saúde do município.

Empresas Vencedoras: MULTIQUALITY COMERCIAL E CORRETORA DE SEGUROS LTDA, nos itens 5 – 9 e 10 com o valor total 
de R$ 3.390,80 (três mil trezentos e noventa reais e oitenta centavos); VANDERLEI BIANCHI – ME, nos itens: 2 – 3 e 7, com o 

valor total de R$ 27.240,00 (vinte e sete mil duzentos e quarenta reais); N M DE SOUZA REGASSO EIRELI, nos itens: 1 e 4, com o 
valor total de R$ 4.238,40 (quatro mil duzentos e trinta e oito reais e quarenta centavos) e INOVATTI REPRESENTAÇÕES COMER-

CIAIS EIRELI, no item 6, com o valor total de R$ 1.764,80 (um mil setecentos e sessenta e quatro reais e oitenta centavos). O 
item 8 foi considerado “DESERTO”.

Deodápolis - MS, 02 de outubro de 2019.

CLÓVIS DE SOUZA LIMA

Pregoeiro

Decreto 009/2019

SETOR DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS, através da Comissão Permanente de Licitação torna público, que fará realizar a lici-
tação abaixo relacionada, nos termos da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações:

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2019
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 132/2019

OBJETO: Contratação de Empresa de Engenharia para Execução de Obras de Pavimentação Asfáltica e Drenagem de Águas Plu-
viais em parte do Jardim Deodápolis, na cidade de Deodápolis - MS, com recursos da União Federal por intermédio do Ministério 
das Cidades/Caixa, Contrato de Repasse nº 865829/2018/MCIDADES/CAIXA, Processo nº 1053258 - 60 e contrapartida do municí-

pio.

VALOR ESTIMADO: O valor total estimado da obra é de R$ 428.916,23

VIGENCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses a partir da assinatura.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 07 meses a partir da Ordem de Serviços.

RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: 22/10/2019, às 09:00 horas (local).

Poderão participar da licitação em epígrafe, às empresas regularmente inscritas no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Mu-
nicipal de Deodápolis - MS, ou aquelas que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia a data 

fixada para o recebimento dos envelopes.

O Edital completo estará á disposição no Setor de Licitações, retirado através de pen-drive fornecido pelo proprietário ou repre-
sentante da empresa ou pelo e-mail: licitadeodapolis@yahoo.com se impresso recolher uma guia no valor de R$ 20,00 (vinte 

reais), outras informações poderão ser obtidas pelo telefone 0xx67-3448-1894, ramal 214 ou no setor de licitações, no horário 
das 07:30 ás 11:00 horas e das 13:00 as 17:00 horas.

Deodápolis - MS, 01 de setembro de 2019.

ISAIAS SOARES

Presidente da CPL



Diário Oficial do Municipio de Deodápolis - Criado pela Lei Municipal N. 643/2017

GESTÃO 2017-2020 PÁGINA 6ANO 2019 EDIÇÃO Nº 531 - DEODÁPOLIS - 03 DE OUTUBRO DE 2019

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00

CONTABILIDADE
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PORTARIAS

PORTARIA Nº 315/2019 DE 02 DE OUTUBRO DE 2019

“Dispõe sobre Exoneração do Servidor que menciona e dá outras providências”.

  VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela 
prevista no artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE

ARTIGO 1º EXONERAR o Servidor Publico Municipal o SRº LUIZ CARLOS MARQUES, ocupante do Cargo de Provimento em Comis-
são de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE TRANSITO, Símbolo DAS-4, lotado no GABINETE DO PREFEITO - GABIP, desta Prefeitura. 

Em vagas Previstas conforme Anexo I TABELA - 1 – GRUPO OCUPACIONAL I DA LCM Nº 001/2017 DE 27/01/2017.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 02 de Outubro de 2019.

          VALDIR LUIZ SARTOR 

        Prefeito Municipal 


